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Acrescente-se art. 1°-1 a Medida Proviséria, com a seguinte redacao:

“Art. 1°-1. A base de célculo do imposto devido no ano-calendario sera
a diferenca entre as somas:

I - das deducdes relativas:

a) ao pagamento efetuado referente a saude de animais de
estimagdo, como consultas veterindrias, vacinas, odontologia veterinaria, exames
laboratoriais, ortopedia veterindria, préteses e érteses veterindrias, desde que seja
comprovado que o animal de estimacido esta inscrito no registro geral do animal

(RGA) ou na caderneta de vacina¢do em nome do declarante.”

Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverdo ser devidamente renumerados

no momento da consolidagdo das emendas ao texto da proposicdo pela Redagdo Final.

JUSTIFICACAO

A presente emenda visa permitir a dedugdo do imposto de renda das
pessoas fisicas (IRPF) com despesas médicas realizadas em animais domésticos,
desde que seja comprovado que o animal de estimagao estd inscrito no registro
geral do animal (RGA) ou na caderneta de vacinagdo em nome do declarante, ou

seja, que o declarante seja o responsavel legal pelo animal.

O conceito juridico de animal de estimagdo ainda é objeto de
controvérsia, seja em ambito legislativo, seja no judicidrio. Segundo o Superior
Tribunal de Justica (STJ) “Em um pais cujos habitantes possuem mais de 139

milhdes de animais de estimacdo (os dados da Associac¢do Brasileira da Industria
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nagdo do mundo nesse quesito), é dificil pensar que o animal de estimagio seja

caracterizado como uma simples coisa. ”

Nesse sentido, com a evolucdo do entendimento sobre a
complexidade dos animais e uma nova visdo das relagées entre eles e as pessoas,
também se desenvolveu o debate sobre qual o enquadramento juridico adequado
para os animais de estimacdo, e consequentemente quais os direitos e deveres
lhes seriam cabiveis. A importancia dos animais de estima¢do na familia

brasileira ndo estd restrita apenas a recreacao.

Dados recentes comprovam que um numero elevado de pessoas
com transtornos depressivos estdo fazendo uso da Terapia Assistida por Animais
(TAA), que consiste no uso de animais domésticos durante o processo de
psicoterapia, o que tem propiciado uma mudanga significativa nos quadros
desses pacientes.

A Organizagdo Mundial de Satide (OMS) define sadde como “um
estado de completo bem-estar fisico, mental e social e ndo somente auséncia de
afeccOes e enfermidades”, nesse sentido, o vinculo com os animais perpassou a
relagdo de uma simples companhia e estudos ja revelaram que os animais podem

de fato ajudar pessoas a se curarem de doencgas.

Todavia, para que os animais de estimagdo possam continuar
exercendo essa importante fun¢io de alinharem a atividade recreativa
com resultados terapéuticos, é indispensavel que o animal tenha um
acompanhamento pelo médico veterinario, é recomendado que o animal
fosse submetido a check-ups periddicos, com calendarios profilaticos, o que
enseja gastos, razdo pela qual, defendemos que as despesas médicas como
consultas veterindrias, odontologia veterindria, exames laboratoriais, ortopedia
veterindria, préteses e Orteses veterindrias possam ser deduzidas da base de
célculo do Imposto de Renda das Pessoas Fisicas (IRPF).

Em razdo da matéria ser meritdria, rogamos aos nobres pares apoio

para aprovagad da mesma.

Sala das Comissdes, fevereiro de 2024.

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD248139801200
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Deputado Federal FRED LINHARES

Republicanos/DF

Sala da comissdo, 15 de fevereiro de 2024.

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD248139801200
-E Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Fred Linhares

=
S
L
=
o
=
o
Q
Q
-
o
o
@
]
—
©
<
Q
)]
(@)

*CD24813980120




 
   
     2024-02-15T23:51:22.153Z
     
     
     emenda
  
   
   
   
   
     
       
         
           Art. 1º-1.
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       Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverão ser devidamente renumerados no momento da consolidação das emendas ao texto da proposição pela Redação Final.
    
  
   <p>A presente emenda visa permitir a dedução do imposto de renda das pessoas físicas (IRPF) com despesas médicas realizadas em animais domésticos, desde que seja comprovado que o animal de estimação está inscrito no registro geral do animal (RGA) ou na caderneta de vacinação em nome do declarante, ou seja, que o declarante seja o responsável legal pelo animal. </p><p>O conceito jurídico de animal de estimação ainda é objeto de controvérsia, seja em âmbito legislativo, seja no judiciário. Segundo o Superior Tribunal de Justiça (STJ) “Em um país cujos habitantes possuem mais de 139 milhões de animais de estimação (os dados da Associação Brasileira da Indústria de Produtos para Animais de Estimação colocam o Brasil como a terceira nação do mundo nesse quesito), é difícil pensar que o animal de estimação seja caracterizado como uma simples coisa. ” </p><p>Nesse sentido, com a evolução do entendimento sobre a complexidade dos animais e uma nova visão das relações entre eles e as pessoas, também se desenvolveu o debate sobre qual o enquadramento jurídico adequado para os animais de estimação, e consequentemente quais os direitos e deveres lhes seriam cabíveis. A importância dos animais de estimação na família brasileira não está restrita apenas à recreação. </p><p>Dados recentes comprovam que um número elevado de pessoas com transtornos depressivos estão fazendo uso da Terapia Assistida por Animais (TAA) , que consiste no uso de animais domésticos durante o processo de psicoterapia, o que tem propiciado uma mudança significativa nos quadros desses pacientes. </p><p>A Organização Mundial de Saúde (OMS) define saúde como “um estado de completo bem-estar físico, mental e social e não somente ausência de afecções e enfermidades”, nesse sentido, o vínculo com os animais perpassou a relação de uma simples companhia e estudos já revelaram que os animais podem de fato ajudar pessoas a se curarem de doenças. </p><p>Todavia, para que os animais de estimação possam continuar exercendo essa importante função de alinharem a atividade recreativa com resultados terapêuticos, é indispensável que o animal tenha um acompanhamento pelo médico veterinário, é recomendado que o animal fosse submetido a check-ups periódicos, com calendários profiláticos, o que enseja gastos, razão pela qual, defendemos que as despesas médicas como consultas veterinárias, odontologia veterinária, exames laboratoriais, ortopedia veterinária, próteses e órteses veterinárias possam ser deduzidas da base de cálculo do Imposto de Renda das Pessoas Físicas (IRPF).</p><p>Em razão da matéria ser meritória, rogamos aos nobres pares apoio para aprovaçaã da mesma.</p><p>Sala das Comissões, fevereiro de 2024. </p><p>Deputado Federal FRED LINHARES </p><p>Republicanos/DF</p>
   
  
   


